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INDICAÇÃO Nº 43/2026 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pinhal-
zinho/SP. 

Assunto: Providências que especifica. 

Autor: Vereador Pedro Gomes Franco Filho. 

 

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o artigo 159 do Regimento Interno, INDICA ao Poder 
Executivo local, para que juntamente com o Departamento Competente, sejam adotadas as 
providências necessárias para a reforma dos campos de futebol, bem como para a 
implantação de sistemas de abastecimento de água potável em todos os referidos espaços 
esportivos do município. 

JUSTIFICATIVA: 

     A presente indicação justifica-se pela importância dos campos de fu-
tebol como locais de prática esportiva, lazer e integração social, sendo essencial garantir condi-
ções adequadas de uso, higiene e saúde aos atletas e à comunidade em geral. 

      Diante do exposto, conto com o apoio do Executivo Local, para que 
atenda a presente indicação. 

 

                                          Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2026 
 

Pedro Gomes Franco Filho 
Vereador 


